Projeto de Lei nº  16   , de  13  de abril de 2012.

Dá nova redação ao artigo 1º, da Lei nº 2190, de 10 de maio de 2004, com posterior alteração (Autoriza o Executivo a firmar convênio com a APAE e dá outras providências).

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - O artigo 1º, da Lei Municipal nº 2190, de 10 de maio de 2004, com posterior alteração, passa a vigorar com a seguinte redação: 


“Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar 
convenio com a APAE – Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais 
de Cordeirópolis, inscrita no CNPJ sob nº
47.769.005-0001/47, 
objetivando o repasse de recursos
financeiros oriundos do Governo Federal através  do Ministério 
de
Assistência e Desenvolvimento Social, destinados à 
execução
de atividades do Programa de atendimento ao Portador 
de
Deficiência (PPD). 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos   de abril de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

      Mensagem nº    11  /2012

Cordeirópolis, 11 de abril de 2012.

      Excelentíssimo Senhor Presidente

Cumprimentando e, ao ensejo, participo-o que estou encaminhando ao crivo abalizador dessa Egrégia Casa de Leis, para apreciação e deliberação o incluso projeto de Lei, que dá nova redação ao artigo 1º, da Lei nº 2190, de 10 de maio de 2004, com posterior alteração (Autoriza o Executivo a firmar convênio com a APAE e dá outras providências).

Neste contexto, nossa proposta Senhores Edis, ao apresentarmos este projeto, objetivamos dar nova redação ao artigo 1º da Lei  Municipal nº 2190, de 10 de maio de 2004, com posterior alteração, o qual define que o Ministério de Assistência e Desenvolvimento Social, é o responsável pelo repasse de recursos do Programa de atendimento ao Portador de Deficiência (PPD), no convenio firmado entre o município de Cordeirópolis e a Associação de Pais e Amigos do Excepcionais de Cordeirópolis - APAE.


Na história da humanidade, podemos verificar que a incidência de pessoas portadoras de deficiências sempre foi um fato de preocupação dos governantes e da sociedade, sendo que nossa cidade também está presente neste contexto. A história de nossa comunidade é pródiga em demonstrar tais momentos. Neste contexto, nossa proposta Senhores Edis, visa apenas alterar o órgão que repassa recursos que é atualmente o Ministério de Assistência e Desenvolvimento Social.


Não podemos deixar de ressaltar o brilhante e árduo trabalho que a APAE presta no município, pois o atendimento diário é excepcional e exemplar, digno de reconhecimento público, pois os profissionais ali envolvidos, se dedicam de corpo e alma no atendimento as pessoas que por serem “especiais”, necessitam de uma orientação, compreensão, afeto, amor e muita dedicação, pois o preconceito só está alojado nos seres ignorantes que não conhecem o incomensurável trabalho que nesse local é desenvolvido e oferecido aos especiais e as suas famílias.

Enunciados assim, os motivos determinantes de minha iniciativa, envio a Vossa Excelência o presente projeto de lei, para os devidos tramites nesta Egrégia Casa Legislativa e que a mesma se faça em regime de urgência, nos termos do “caput” do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.


Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e nimio apreço.

Atenciosamente, 

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Exmo Senhor 

Vereador Wilson José Diório

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.
